
ESTADO DO RIO DeJANEIRO 

PREFEITURA ~Ima DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	DE 1.982;,  

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar ng 1 de 17 do dezembro de 1.975, permite a alieneçao 

de Bens imãveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigetorieda 

do do Licitaç'áo e autorizaç-go legislativa, fica o ato de alie 

naçao de Bens Imáveis revestidos das oxigencias de moralidade 

e legalidade que devem nortear os AtosAdministrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de torras objeto 

do Artigo 12  da presente Lei, ã presentemente ocupado por um 

prédio residencial de propriedade do Sr. LAHETE AMARAL,confor 

me documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como:distri 

to 4, quadra 60-A, lote 0106$  inscriç-áo n2 055918-7, para e 

feito de Imposto Predial, no auferindo o Município qualquer' 

receita oriunda de tal ocupaçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO lg 	Fica o Chefe do Poder Executi 
• 

vo Municipal, autorizado a alienar em Licitaçeép, uma area de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçges: 10,00m ( dez 

metros) de frenteppara a Rua Joaquim de J.Deus; 10,00m (dez me 

tros) nos fundes confrontando com Leda Pereira Campos; 26$00m 

(vinte e seis metros) na lateral direita confrontando com 
	e 

Francisco Aguiar e 26,00 (vinte e seis metros) na lateral es 

querda confrontando 
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iano Braga, formando uma área 	to 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PR-DEITOU MUNICIPIL DE CARO FRIO 
GABINETE DO'PRÉFEITO  

/ 
total de 260 00 M2 (duzentos e sessenta metros quadrados) 

ARTIGO 29 - A alienaç-áo se fará através de 

Licitaç;o, em local, dia e hora a serem divulgados, e pelo va 

ler mínimo fixado pela Comisso de AUaliaç'áo a este fim desti 

nade. 

ARTIGO 39 - A alienaço se fará no estado 

atual do irr&el, no tendo a Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 - Esta Lei ontrar;, em vigor na I  

data do sua publicaçao, revogadas as disposio.ges em contrario. 
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